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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL
GABINETE VEREADORA DIVANEIDE BASILIO

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 477/2022 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA 2023

Art. 1º – Reserva recursos na ação 15.122.156.1110, com o objetivo de garantir a realização do censo municipal de agricultura urbana e periurbana em Natal RN.  


	ORGÃO RESPONSÁVEL
	SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E URBANISMO

	AÇÃO
	15.122.156.1110 - PRODUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE DADOS

	OBJETIVO DA AÇÃO
	PRODUZIR, SISTEMATIZAR E DIVULGAR DADOS URBANÍSTICOS, AMBIENTAIS, SOCIOECONÔMICOS E HISTÓRICOS DO MUNICÍPIO DO NATAL PARA DISSEMINAÇÃO DE INFORMAÇÕES JUNTO À POPULAÇÃO

	Valor 
	O necessário para realização do censo




Art. 2º – A alocação de recursos de que trata o art. 1º será advinda das seguintes anulações de despesas: 

	ORGÃO RESPONSÁVEL
	SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E URBANISMO

	AÇÃO
	15.122.156.1110 - PRODUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE DADOS

	Valor estimado na ação para 2023
	R$ 50.000,00



Sala das Sessões, 29 de novembro de 2022.


Divaneide Basílio
Vereadora – PT 
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